
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 
ASSESSORIA JURÍDICA 

RESOLUÇÃO N° 007, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2011. 

 

Designa servidor para representar a 

SETOP perante o Convênio de 

Prestação de Serviços pertinente à 

Conectividade Social e Certificação 

Eletrônica junto à Caixa Econômica 

Federal. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS 

PÚBLICAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 93, §1º, III, da Constituição do 

Estado, tendo em vista o disposto nos artigos 243, 244 e 245 da Lei Delegada n.º 180, de 

20 de janeiro de 2011, que dispõe sobre a estrutura orgânica da Administração Pública do 

Poder Executivo do Estado de Minas Gerais, e no art. 65 do Decreto nº. 45.536, de 27 de 

janeiro de 2011, que dispõe sobre a estrutura orgânica da Administração Pública do Poder 

Executivo do Estado de Minas Gerais, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1°  Fica designado o servidor Aurélio Dias Moreira, CPF: 647.331.496-

20, Masp: 340.164-3, Diretor de Contabilidade e Finanças, para representar a SETOP 

perante o Convênio de Prestação de Serviços pertinente à Conectividade Social e 

Certificação Eletrônica junto à Caixa Econômica Federal, com o fim exclusivo para acesso 

remoto aos serviços e informações disponíveis no Conectividade Social, concernentes à 

Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas, mediante assinatura eletrônica.  

 

Art.2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas, em Belo Horizonte, aos 25 de 

fevereiro de 2011. 223º da Inconfidência Mineira e 190º da Independência do Brasil. 

 

 

CARLOS MELLES 

Secretário de Estado de Transportes e Obras Públicas 


